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TERMO DE CONTRATO Nº 024/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 

COMO CONTRATANTE E DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA ASSESI BRASIL LTDA, COMO 

CONTRATADA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE – MA, com sede na Avenida Deputado 

Carlos Melo, 1672 – Aeroporto, inscrito no CNPJ o n° 01.612.329/0001-76, neste ato representado pelo Sr. 

Francisco Martins Pereira – Presidente da Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA, doravante designado, 

simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, n° 243, bairro Itaperi, CEP: 60.714-150, cidade de Fortaleza, 

estado do Ceará, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Armando Amaro Fragoso da 

Silva, portador da Cédula de Identidade n° 2000029258198 SSP-CE e CPF n° 014.***.***-07, conforme atos 

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 024/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação nº 

20/2025, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa 

especializada para fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e 

controle de presença dos vereadores para a Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CATSER QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1 

Licenciamento dos softwares de 

cronômetro, votação eletrônica e 

controle de presença dos 

vereadores para a Câmara 

Municipal de Trizidela do 

Vale/MA. 

27480 12 MÊS 1.650,00 19.800,00 

VALOR TOTAL  19.800,00 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 

c) A Proposta do Contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, podendo, por 

interesse da Câmara, ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
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Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), perfazendo o 

valor total de R$ 19.800.00 (dezenove mil e oitocentos reais) para 12 meses. 

5.2. Para o exercício financeiro de 2025, o valor da contratação será de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos 

reais), correspondente a 04 (quatro) meses.  

5.3. Para o exercício financeiro de 2026, o valor da contratação será de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos 

reais) correspondente a mais 08 (oito) meses. Assim, o valor global da contratação para o período de 12 

(doze) meses será o valor exposto do item 5.1, conforme tabela no item 1.2.  

5.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de Câmara, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

6.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação realização, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo 

EM = Encargos moratórios; 

N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)       I = (6/100)                                          I = 0,00016438 

                             365                                             TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE  

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 

08/08/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com 

as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de Referência;  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em relação 

ao objeto do Contrato;  

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;  

8.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;  

8.8. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não abordadas no 

Termo de Referência;  

8.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de inexigibilidade.  

8.10. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

8.11. Cientificar o órgão de representação judicial da CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 

VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.13. Concluída a instrução do requerimento, a Câmara, terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida 

a prorrogação motivada por igual período. 
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8.14. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;  

9.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente a 

quaisquer reclamações;  

9.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

9.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, a 

Câmara Municipal ou a terceiros;  

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor;  

9.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Câmara.  

9.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Câmara, inclusive quanto ao 

cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  

9.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  

9.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal;  

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato;  

9.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um funcionário com plenos 

poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões relativas ao contrato, bem como 

para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato da Câmara, principalmente em situações de 

urgência, com base em contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;  

9.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato do 

gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora do horário normal de expediente, 

sem que isso gere qualquer custo adicional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

m) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

n) Multa: 

I) moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

II) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Câmara a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

III) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

p) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

q) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

r) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

s) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

t) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

u) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

v) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) 

I) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II) as peculiaridades do caso concreto; 

III) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;3 

IV) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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V) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

w) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Câmara Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

x) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de Câmara, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

y) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

z) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a concussão 

do objeto, caso em que deverá a Câmara providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Câmara optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do exercício de 2025, na 

dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO: 01 Poder Legislativo 

UNIDADE GESTORA: 0101 Câmara Municipal de Trizidela do Vale  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 

CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 

FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido à 

previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessária de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2020). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Pública 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

Trizidela do Vale (MA), 26 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

Francisco Martins Pereira 

Presidente CMTV 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

ASSESI BRASIL LTDA 

CNPJ nº 14.769.245/0001-92 

Armando Amaro Fragoso da Silva 

CONTRATADA 
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